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Assunto: Responde requerimento da ilustre vereadora Alliny Sartori, sobre 
implantação de cursinho gratuito. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento dos Requerimentos protocolizados nesta Câmara Municipal sob n2  

3940/2018 (Requerimento ri9- 696/2018) quanto à implantação de cursinho gratuito. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 

questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

11m2  Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
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Ibitinga, 04 de dezembro de 2018. 

Nota Técnica n° 28/2018 — Secretaria de Educação 

Assunto: Informação sobre implantação de cursinho gratuito no município. 

Requerimento: 696/18 

Interessado: Veréador Matheus V Carvalho 

Excelentíssima Sra. Prefeita Municipal, 

Em atenção ao requerimento Legislativo de n° 696/18, de autoria do Vereador 

Matheus Valentim de Carvalho, temos a informar que não há projeto para implantação de 

cursinho preparatório para estudantes de baixa renda que buscam acesso às faculdades 

e universidades. 

Cabe considerar que está previsto constitucionalmente e regulamentado pela Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, que o município deve atuar prioritariamente 

nos campos da educação infantil e do ensino fundamental, não sendo de sua área de 

competência o desenvolvimento dos demais níveis de ensino. 

Ressalta-se ainda que a Administração Pública não tem — salvo melhor juízo, verba 

suficiente para fomentar um curso pré-vestibular gratuito, exigindo procedimentos legais 

para a contratação de profissionais ou empresa especializada para realização das aulas, 

implicando em gastos significadamente altos, que sequer podem ser vinculados ao 

orçamento da Educação. 

Sendo o que nos cumpre inform r, ubscre •-me. 

Jo e Lopes Talarico 

Secretário Municipal da Educação 
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